LEI COMPLEMENTAR Nº 247 – DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005
Altera o artigo 45 da Lei nº 2.550, de 22 de dezembro de 1989, do Código Tributário do Município de Patos de Minas, acrescentando parágrafo único

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º Acrescenta ao artigo 45 da Lei nº 2.550, de 22 de dezembro de 1989, o seguinte parágrafo único:

“Art. 45. .....

Parágrafo único. São isentos de taxas municipais de qualquer natureza,  a União, o Estado de Minas Gerais e as demais pessoas jurídicas de direito público interno, desde que conceda ao Município reciprocidade de tratamento tributário.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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